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PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO 

 
ORIENTAÇÕES 

* O PDV referente ao exercício 2017 será aberto na data de publicação desta Portaria e 
encerrado em 31 de dezembro de 2017.  
 
1- Não será permitida a adesão ao PDV pelo servidor:  
I - em estágio probatório;  
II - que tenha cumprido todos os requisitos legais para aposentadoria, independentemente 
da modalidade ou fundamento legal;  
III - que tenha se aposentado ou sido reformado em cargo ou função pública e reingressado 
na administração federal direta, autárquica ou fundacional, em cargo ou emprego público 
inacumulável;  
IV - condenado por decisão transitada em julgado, que determine a perda do cargo; 
 V - que não esteja em exercício por motivo de prisão em flagrante ou preventiva, 
determinada pela autoridade competente, salvo quando a decisão criminal transitada em 
julgado não determinar a perda do cargo;  
VI - licenciado por acidente em serviço; ou  
VII - licenciado para tratamento de saúde quando acometidos de doença especificada no § 1º 
do art. 186 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990  
VIII - que tenha débito com a Biblioteca da UNIFAP 
 
2- O pedido de adesão ao PDV de servidor que esteja respondendo a processo administrativo 
disciplinar somente será analisado após o julgamento final:  
I - caso não seja aplicada a pena de demissão; ou 

II - na hipótese de aplicação de outra penalidade, após o seu cumprimento. 

 

 

 


